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Mas, que relação que eu, aqui no meio do 

continente, tenho com o lixo de uma ilha

no meio do oceano?



Política Nacional de Resíduos Sólidos

Resíduos 
Sólidos

Lei 12.305/10

Política Nacional de Meio 
Ambiente
Lei 6.938/81

Saneamento 
Básico

Lei 11.445/07

Consórcios Públicos

Lei 11.107/05

Educação 
Ambiental

Lei 9.795/99

Crimes 

Ambientais
Lei 9.605/98 Mudanças 

Climáticas
Lei 12.187/09Segurança 

Alimentar
Lei 11.346/06



A essência da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos

Não Geração

Redução

Reutilização

Reciclagem

Tratamento 
dos 

RESÍDUOS 
SÓLIDOS

Disposição final 
ambientalmente 
adequada dos 

REJEITOS



Política Nacional de Resíduos Sólidos
em resumo

Princípios e 

Objetivos

ÅPoluidor pagador

ÅVisão sistêmica

ÅCooperação

ÅResponsabilidade 

compartilhada

ÅGestão integrada

Instrumentos

ÅPlanos

ÅColeta seletiva

ÅEducação ambiental

ÅSistemas de 

informação

ÅLogística Reversa

Atores-chave

ÅUnião

ÅEstados

ÅMunicípios e 

consórcios

ÅSetor empresarial

ÅCatadores

ÅCidadãos em geral



Diferentes tipologias de resíduos



Devem ser definidas 

pelos municípios!

Exemplos:
Brasília: lei nº 5.610, de 16 de fevereiro 

de 2016

São Paulo: lei nº 13.478, de 30 de 

dezembro de 2002

Diferentes tipologias de resíduos
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Resolução ADASA 25/2017

Coleta de resíduos orgânicos e 
indiferenciados ïR$ 153,68/ton

Disposição final de resíduos no 
Aterro de Brasília ïR$ 92,95/ton

Decreto 38.568/2016

ADASA regula preço público

Lei 5.610/2016

Composição = resíduos
domiciliares

Volume diário >= 120 litros
indeferenciados

Exemplo Brasília



PLANO NACIONAL

PLANOS ESTADUAIS

PLANOS 
MICRORREGIONAIS 

E DE REGIÕES 
METROPOLITANAS

PLANOS 
MUNICIPAIS

PLANOS 
INTERMUNICIPAIS

PLANOS DE GERENCIAMENTO

Planejamento



Planos de Resíduos ïpara entender

Plano Nacional de Resíduos Sólidos
- Diretrizes e Metas Nacionais

- ...

Plano Estadual de Resíduos Sólidos

- Estudos de Regionalização 

(consorciamento)

- Programas Estaduais

- ...

Planos Municipais de Resíduos Sólidos 

ou de Saneamento Básico

- Diagnóstico

- Programas e Ações

- Metas municipais

- Análise de custos

- ...



PLANO NACIONAL

Versão 
preliminar

ωPrazo 6 
meses

Diagnóstico

ωDados 
secundários

Cenários

ωPLANSAB

Metas, 
diretrizes e 
estratégias

ωEm 
conjunto

Revisão 
Plano 
Nacional

Å2016-2018



PLANO ESTADUAL

Condição para 
acesso a recursos 

da União

Estados com 
Microrregiões

Prioridade no acesso aos 
recursos

Conteúdo mínimo: Idem ao Plano Nacional de Resíduos Sólidos + Previsão de:

- zonas favoráveis Ҧ ƭƻŎŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ǳƴƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ ŘŜ w{ ƻǳ ŘƛǎǇƻǎƛœńƻ 
final de rejeitos;

- łǊŜŀǎ ŘŜƎǊŀŘŀŘŀǎ ŜƳ ǊŀȊńƻ ŘŜ ŘƛǎǇƻǎƛœńƻ ƛƴŀŘŜǉǳŀŘŀ ŘŜ w{ ƻǳ ǊŜƧŜƛǘƻǎ  Ҧ 
recuperação ambiental



PLANO INTERMUNICIPAL/MUNCIPAL

Condição para 
acesso a 

recursos da 
União

municípios consorciados /municípios 
implantarem a coleta seletiva com a 

participação de cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores
Prioridade no acesso aos recursos

Plano municipal = plano municipal de 
saneamento básico ςresíduos

Conteúdo mínimo exigido na Lei nº 
12.305/2010 deve ser contemplado

Municípios < 20.000 hab

Plano municipal simplificado 
(exceções)



Planos Municipais/Intermunicipais

Possui PGIRS

NÃO possui PGIRS

MMA 2016:



Percentual de municípios em 
consórcios



2 ANOS

(02 AGO 12)

Elaboração dos planos de resíduos 
estaduais e municipais

Após essa data, quem quiser ter 
acesso a recursos da União, deverá 
apresentar o respectivo plano de RS

4 ANOS 

(02 AGO 14)

Deverá ser dada disposição final 
ambientalmente adequada dos 

rejeitos

Consequentemente, os lixões deverão 
ser encerrados e recuperados de 

acordo com as metas estabelecidas 
no respectivo plano de RS

Prazos da PNRS
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PLANO DE GERENCIAMENTO

Art. 20. Sujeitos ¨ elabora­«o deste plano Ÿ aqueles 
que geram resíduos:

Åde serviços públicos de saneamento básico (exceto os de 
limpeza urbana e domiciliares;

Åindustriais;

Åde serviços de saúde;

Åde mineração;

Åperigosos;

Åque, por sua natureza, composição ou volume, não sejam 
equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 
municipal;

Åda construção civil

Åde serviços de transporte

Åagrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente



Dados: Plano Nacional de Resíduos 
Sólidos (versão preliminar ago/2012)

Resíduos Sólidos Urbanos no Brasil





Aterro sanitário

MMA 2016:

Aterro controlado

Lixão

Onde os municípios dispõe seus resíduos?



Resíduos Orgânicos ïTENDÊNCIA

Mais da metade dos RSU

Restos de alimentos, jardinagem, podas







Á Reciclagem da matéria orgânica

Á Retorno de nutrientes ao solo 

(fertilizantes)

Á Aumento da vida no solo

Á Sequestro de carbono

Onde se encaixa a compostagem?

Á Reduz potencial 

poluidor

Á Elimina patógenos

Á Reduz volume

Não Geração

Redução

Reutilização

Reciclagem

Tratamento 
dos 

RESÍDUOS 
SÓLIDOS

Disposição final 
ambientalmente 
adequada dos 

REJEITOS



Escala individual

DOMICILIAR

GRANDE GERADOR / INSTITUCIONAL



Escala Coletiva

municipal

comunitária

comercial/ industrial



Inovações no Brasil

ÅCompostagem doméstica:

ÅComposta São Paulo

ÅCompostagem comunitária:

ÅRevolução dos Baldinhos

(Florianópolis/SC)

ÅCompostagem de feiras e podas: 

ÅPátio da Lapa, em São Paulo



Edital FNMA/FSA 01/2017

Å Apoio a projetos municipais de compostagem de resíduos 

segregados na fonte

Å Projetos de 500 mil a um 1 milhão de reais

Å Prazo de envio: 20/10/2017 (ENCERRADO)

Å Testar modelos inovadores e descentralizados

Å Potencializar iniciativas de autogestão

Å Estimular papel mais ativo dos geradores (cidadãos e instituições)

Å Valorizar o composto orgânico de qualidade e promover seu uso 

próximo aos locais de geração



Resíduos Recicláveis Secos



Brasil perde R$ 8 bilhões 
anualmente por não reciclar

Pagamentos por Serviços Ambientais Urbanos para a Gestão de Resíduos Sólidos, IPEA 2010

Benefícios econômicos:

- Custos evitados pela reciclagem 

(em aterros sanitários e com 

extração de matéria-prima virgem)

Benefícios ambientais:

- Redução do consumo de energia

- Redução na emissão de GEE

- Redução do consumo de água

- Redução da perda de biodiversidade



O que é logísticareversa?
E um instrumento da PNRS por meio do qual o produto retorna a cadeia produtiva 

após o seu descarte pelos consumidor.



Objetivos da Logística

A logística reversa tem 4 motivadores principais por parte do 

governo: 

1. melhorar a gestão de resíduos incentivando reuso e 
reciclagem;

2. Compartilhar a responsabilidade (inclusive financeira) entre 
setor público, privado e cidadãos;

3. aumentar a eficiência no uso de recursos naturais; 

4. Induzir a oferta de produtos ambientalmente menos 
impactantes. 



ÅNo Brasil a gestão de resíduos sólidos urbanos é de
responsabilidadedos municípios,que operam ou concedem
osserviçosde coleta,tratamento e destinaçãofinal;

ÅTodo financiamento da gestãovem de orçamentospúblicos
originadosde impostosrecolhidosnamaiorparte IPTU,ou seja
financiadapeloscidadãoscomocontribuintes.

ÅA proposta da logísticareversaé que parte dessesresíduos
sejagerenciadaem sistemasseparadosdaquelesoperadosou
concedidospelosmunicípios.

Municípios x Logística Reversa



Produtos  Eletroeletrônicos  

Agrotóxicos

Lâmpadas Fluorescentes

Pilhas  e Baterias

Pneus

Óleos Lubrificantes suas 

embalagens e Resíduos

Medicamentos

Embalagens em 
Geral

Cadeias Prioritárias



Produto Norma Legal Outras normas

Embalagens de 

Agrotóxicos
Lei 9974/2000 Decreto 4.074/2002 

Óleo Lubrificante 

Usado ou 

Contaminado (OLUC)

Resolução CONAMA 

362/2005

Resolução Conama 

450/2012

Pilhas e Baterias
Resolução CONAMA 

401/2008

Resolução Conama 

424/2010

Pneus
Resolução CONAMA 

416/2009

Resolução Conama 

258/1999

Cadeias com Sistema de logística

anteriores a PNRS



Contexto atual da gestão de resíduos sólidos no Brasil

PROBLEMAS RELATADOS NA GESTÃO E NO GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS

1ςPriorização histórica do 
trabalho de coleta sobre as 
atividades de reciclagem e 

disposição final 
ambientalmente adequada.

2 - Os hábitos culturais de 
produção, consumo da 
sociedade e descarte 

(necessidade de melhoria 
da educação ambiental)

3 - A falta de capacidade 
técnica, institucional e 

financeira dos titulares na 
Gestão dos RS (municípios). 

4 - A falta de informações 
técnicas consistentes e 

suficientes para a 
formulação de políticas 
públicas de gestão de 

resíduos sólidos a nível 
municipal.

5 - Em média, 50% do lixo 
produzido no Brasil é 
composto de matéria 

orgânica e é enviado para 
aterros sanitários ou lixões.

6 ςPoucos municípios que 
declaram ter coleta seletiva 

o tem em bom 
funcionamento ou 

atendendo toda área 
municipal

Aterro!



http://www.sinir.gov.br/



Planos de resíduos
(manuais, 
planilhas, 

orientaçõesé)

Manual de 
compostagem de 

baixo custo
Consorciamento

Coleta seletiva
Outras 

informações.

http://www.mma.gov.br/cidades-sustentaveis/residuos-solidos/item/484

Materiais técnicos disponíveis



planoderesiduos@mma.gov.br

(61) 2028-2117

Obrigada!



Plano de Gest«o Integrada de 
Res²duos S·lidos ïPGIRS

Caroline Alvarenga Pertussatti

Analista de Infraestrutura
DQAR/SRHQ

Campo Grande, 13 de novembro de 2017

Encontro sobre gestão de resíduos sólidos
IMASUL



Lei 12.305/2010

Planos municipais / 
Intermunicipal

Art. 19 Lei

Planos simplificados

Art. 51 Decreto

< 20 mil hab

Planejamento municipal 

Legislação



1 - DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO

Perguntasquedevemserpensadascomo Diagnóstico:

Å Qual a situa­«o atual dos res²duos s·lidos no munic²pio?

Å O que os moradores do munic²pio devem fazer com o que

n«o tem mais utilidade?

Å Como se encontra a limpeza p¼blica no munic²pio?

Å O que se faz atualmente com cada tipo de res²duo no

munic²pio?

Å O que ocorrer§com a gera­«o de res²duos do munic²pio

nos pr·ximos 20 anos?



1 - DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO

Conteúdomínimorelacionado

I - diagnósticoda situaçãodos resíduossólidosgeradosno respectivoterritório,
coma indicaçãodaorigem,do volumee damassa,a caracterizaçãodosresíduose
asformasdedestinaçãoe disposiçãofinal adotadas;

II - identificação das áreas favoráveis para disposiçãofinal ambientalmente
adequadade rejeitos,observadoo planodiretor de quetrata o § 1º do art. 182da
Constituiçãoe o zoneamentoambiental,quandohouver;

III - identificaçãoda possibilidadede implantaçãode soluçõesconsorciadasou
compartilhadascom outros Municípios,considerandoa economiade escala,a
proximidade dos locais estabelecidose as formas de prevenção dos riscos
ambientais;

IV - identificação dos resíduossólidos e dos geradoressujeitos ao plano de
gerenciamentoou aosistemade logísticareversa,conformeosarts. 20 e 33 daLei
nº N.° 12.305, de 2010, observadasas disposiçõesdeste Decreto e as normas
editadaspelosórgãosdo SISNAMAe do SNVS;

XIII - identificação de áreas de disposiçãoinadequadade resíduos e áreas
contaminadase respectivasmedidassaneadoras.



1 - DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO

DIAGNÓSTICO:

- Levantamentodasituaçãoatualdosdiferentestiposde resíduossólidos.

- Abrange as modalidadesde resíduosclassificadospela Lei tanto segundoa
origem(resíduossólidosurbanos,agrossilvopastoris, industriaisetc) comoquanto
à periculosidade(perigososou nãoperigosos).

-Inventário quantitativo e qualitativo de todos resíduos que sejam gerados,
coletados, transportados, reutilizados, recuperados, reciclados, tratados,
beneficiados,ou que tenhamdestinaçãono território do município,bemcomoda
disposiçãofinal dosrejeitos.

- Informaçõesque permitem uma avaliaçãoda gestãodos resíduossólidoscomo
um todo.

-O diagnósticodeve identificar e, sempre que possível,mapear a origem, a
destinaçãoe a disposiçãodos resíduosno município conforme sua tipologia,
volumee massa,indicandoa fonte e a datadainformação.



1 - DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO

PROGNÓSTICO:

Parao planejamentodasaçõesnecessáriasde adequaçãodossistemasde limpeza
urbanae manejode resíduossólidos,faz-se necessárioestimara geraçãofutura
de resíduos sólidos ao longo do horizonte do plano. Esta estimativa exige
inicialmenteuma projeçãoda evoluçãopopulacionalpara o horizonte do plano,
seguidade uma projeção da geraçãode resíduossólidosdo município para o
mesmoperíodo.



2 - OBJETIVOS, PROGRAMAS, AÇÕES, INDICADORES 
E METAS

Perguntasque devemserpensadasnesteitem:

ÅQuala estratégiautilizadapelo municípiopara atender às exigênciasda
Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabelecida pela Lei N.°
12.305/2010?

ÅQuaissãoos principaisdesafios,prioridadese os principaisbeneficiários
daspolíticaspúblicasparaa gestãode resíduossólidos?

ÅComo alcançaros resultados esperadosnos prazos desejáveispara a
gestãode resíduossólidos?

ÅComomedir os resultadosalcançadoscom a execuçãodas políticasde
resíduossólidospropostas?

ÅQuanto custa a implantação, operação e manutenção do sistema
completoparaa adequadagestãodosresíduossólidos?



2 - OBJETIVOS, PROGRAMAS, AÇÕES, INDICADORES 
E METAS

Conteúdomínimorelacionado

VIII - programase açõesde educaçãoambiental que promovama
não geração, a redução, a reutilização, a coleta seletiva e a
reciclagemderesíduossólidos;

IX - programase açõesvoltadasà participaçãode cooperativase
associaçõesde catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis
formadaspor pessoasfísicasdebaixarenda,quandohouver;

(...)

XI- metasdecoletaseletivae reciclagemdosresíduos;

XIII- identificaçãode áreasde disposiçãoinadequadade resíduose
áreascontaminadase respectivasmedidassaneadoras.



2 - OBJETIVOS, PROGRAMAS, AÇÕES, INDICADORES 
E METAS

ωDefinir os objetivos.
1º 

passo

ωDefinir para cada objetivo os programas e as ações que colocarão 
em prática as soluções necessárias para os problemas identificados 
no Capítulo Diagnóstico;

2º 
passo

ωDefinir os indicadores de desempenho dos programas e das ações e 
as respectivas fontes da informação.

3º 
passo

ωDefinir as metas imediatas (de 1 a 2 anos), de curto (2 a 4 anos), 
médio (de 4 a 8 anos) e longo prazo (de 8 a 20 anos) para cada 
programa e ação.

4º 
passo

ωEstimar os valores requeridos para implementar os programas e 
ações, considerando os custos de investimento, operação e 
manutenção dos sistemas que serão implantados até o final do 
horizonte do plano.

5º 
passo



Orientações para elaboração de planos de gestão

1º Passo 2º Passo 3º Passo
Diagnóstic

o
4º Passo 5º Passo

Objetivo
Programas e 

Ações
Indicadores Fontes da informação

Situação 
Atual

Prazos Metas
Investime

nto
(R$)

O&M 
(R$ 

mensal)

1. 
Objetivo:

Coleta 
seletiva 

implantada 
no 

município

1. Programa:
ά!ǉǳƛ bƽǎ 
Fazemos a 

Coleta 
{ŜƭŜǘƛǾŀέ

1. Indicador Geral:
Número de domicílios 
atendidos pela coleta 
seletiva dividido pelo 

número total de 
domicílios multiplicado 

por cem

Contagem anual pela 
Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente dos 
domicílios que são 

atendidos pela coleta 
seletiva

0 
domicílios 
atendidas

Curto

1. Meta Geral:
20% de 

residências 
atendidas até 

Dezembro/201
3.

1.1 Ação:
Adquirir 
veículos 

adequados 
para a coleta 

seletiva

1.1 Indicador 
Específico:Número de 

veículos adquiridos

Dados anuais fornecidos 
pela Secretaria de 

Administração e Finanças 
(setor de patrimônio) 

informando o número de 
veículos adquiridos para a 

coleta seletiva

1 Veículo 
adequado 

para a 
coleta 

seletiva

Curto

1.1 Meta 
específica:
5 veículos 

adquiridos até 
março de 2014

1.2 Ação:
Instalar 

galpões de 
triagem para 
catadores de 

materiais 
recicláveis

1.2 Indicador 
Específico:Número de 

galpões de triagem 
instalados

Dados anuais fornecidos 
pela Secretaria de Obras 
informando o grau de 
execução das obras de 
instalação dos galpões

1 galpão de 
triagem 

existente
Médio

1.2 Meta 
específica:

3 galpões de 
triagem 

instalados até 
agosto de 2014



3. CUSTOS  E  COBRANÇA

Perguntasquedevemserpensadasnesteitem:

ÅQual o custo mensal para a prefeitura de uma prestação
adequadados serviçosde destinaçãodos resíduossólidose
dedisposiçãofinal dosrejeitos?

ÅComoe o quêa prefeiturapodecobrar?



3. CUSTOS  E  COBRANÇA

Conteúdo mínimo relacionado

X- sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
bem como a forma de cobrança desses serviços, observado o 
disposto na Lei N.° 11.445, de 2007.



3. CUSTOS  E  COBRANÇA

Informações sobre custos são essencialmente medidas monetárias para 
atingir objetivos no caso a universalização da prestação dos serviços de 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, com efetividade, 
eficiência e eficácia. 

Custos adequados, qualidade e aumento da oferta são pressupostos 
para a cobrança dos serviços, um dos objetivos da PNRS, artigo 7, 

item X: 

άǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜΣ ŎƻƴǘƛƴǳƛŘŀŘŜΣ ŦǳƴŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǳƴƛǾŜǊǎŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ 
prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e do manejo dos 

resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e 
econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 

prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional 
e financeira, observada a Lei n° 11.445, de 2007 ςDiretrizes 

bŀŎƛƻƴŀƛǎ ǇŀǊŀ ƻ {ŀƴŜŀƳŜƴǘƻ .łǎƛŎƻέΦ



Possuem 
basicamente 
3 funções

financiar os serviços de gestão; 

orientar o comportamento dos agentes (gestores 
públicos, população e o setor produtivo); 

internalizar os impactos gerados pelo volume de 
resíduos produzidos. 

No Brasil quase não se aplicam à gestão de resíduos 
sólidos.

3. CUSTOS  E  COBRANÇA



3. CUSTOS  E  COBRANÇA

De acordo com o artigo 145, da Constituição Federal de 1988, a União, os 
estados, o Distrito Federal e os municípios podem instituir taxas, em razão de 

exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição. Cabe destacar que a hipótese de incidência dessa espécie 
tributária só pode consistir em prestação de serviço público ou exercício do 

poder de polícia, por limitação do próprio texto constitucional. 

Minuta de Lei para a Taxa de Resíduos Sólidos
LEI QUE INSTITUI A TAXA MUNICIPAL DE COLETA, TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

DISPONÍVEL DENTRO DO MANUAL DO MMA
http://www.mma.gov.br/cidades-sustentaveis/residuos-

solidos/item/484

http://www.mma.gov.br/cidades-sustentaveis/residuos-solidos/item/484


Cobrança pelos serviços


